
INDICAÇÃO Nº 
4060
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à duplicação da Estrada que liga as Estâncias Turísticas de Itu e Salto, conhecida como “Rodovia Convenção”, numa extensão de aproximadamente 6 quilômetros. 

JUSTIFICATIVA

Os municípios de Itu e Salto são tradicionais Estâncias Turísticas do Estado de São Paulo. A ligação entre essas cidades é feita pela estrada conhecida como “Rodovia Convenção”, numa extensão de aproximadamente seis quilômetros e possui movimento intenso, sendo fundamental a execução de obras de duplicação da referida estrada, com o objetivo de facilitar e tornar mais seguro o deslocamento dos usuários que trafegam entre os dois municípios. 

O Estado de São Paulo deve apoiar os municípios na consecução do objetivo comum de assegurar uma continua melhoria da condição de segurança nas rodovias, através da realização de obras para melhoria do tráfego, como a duplicação da pista nessa importante rodovia que interliga os municípios de Itu e Salto.

A realização dessa obra é de grande importância e poderá ser executada em parceria com as Administrações Municipais das duas cidades.

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV

SPL - Código de Originalidade: 769968 031207 2303


